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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  de  Mato  Grosso  Mauro  Mendes,  com
cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Infraestrutura e Logística Marcelo de
Oliveira e Silva, a necessidade de que a ponte
de madeira sobre o Rio Batovi na MT-242 que
faz divisa entre os municípios de Gaúcha do
Norte e Paranatinga seja substituída por uma
ponte de concreto, visto o seu péssimo estado
de conservação.

Com fulcro no art. 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento à Mesa Diretora a
presente INDICAÇÃO, para que seja remetida as autoridades supracitadas, INDICAÇÃO sobre a
necessidade de que a ponte de madeira sobre o Rio Batovi na MT-242 que faz divisa entre os municípios de
Gaúcha do Norte e Paranatinga seja substituída por uma ponte de concreto, visto o seu péssimo estado de
conservação.

JUSTIFICATIVA

A presente demanda decorre de requisição apresentada por lideranças da região que relataram os
problemas estruturais da ponte de madeira sobre o Rio Batovi.

A ponte sobre o Rio Batovi, que liga o município de Gaúcha do Norte e Paranatinga, é de madeira e
encontra-se praticamente inutilizável, pois muitas de suas tábuas estão quebradas, o que denota a urgência
da construção de uma ponte de concreto no local, pois por tal via são escoadas as produções da região.

Além da importância econômica, temos ainda que o fato dessa ponte encontrar-se completamente
abandonada, gerando o risco eminente de seu desabamento, o que coloca a integridade física dos cidadãos
em risco, motivando muita revolta nos moradores da região, assim como em todos os motoristas que por ali
trafegam.

Por todos estes relevantes e justos motivos, requer-se a ação estatal para construção de uma ponte de
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concreto sobre o Rio Batovi urgentemente, razão pela qual apresento a presente proposição, que espero
aprovada pelos meus pares.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Abril de 2021

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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